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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 030/2016 
 
 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 030/2016, 
que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de hidrômetros, conforme as especificações 
do anexo VII – Termo de Referência, solicitado pela empresa Saga Medição Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 
08.026.075/0001-53, doravante denominada PETICIONANTE, nos termos apresentados. 

 
 

1. DA ADMISSIBILIDADE 
 

Nos termos do item 14.17 do Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 030/2016, os pedidos de 
esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública através dos e-mails compras1@saaelambari.mg.gov.br e compras2@saaelambari.mg.gov.br. 

 
Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento realizado pela empresa Saga 

Medição Ltda, no dia 24/10/2016 encaminhado ao Pregoeiro. Neste sentido, reconhecemos o requerimento de 
esclarecimento feito pelo peticionante ao edital de licitação, ao qual passamos a apreciar o mérito e nos posicionar. 

 
 
2. DA SOLICITAÇÃO 
 
 Em síntese, o peticionante solicita a alteração no prazo de entrega de 10 (dez) para 20 (vinte) dias úteis, 
contados após a emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
 
3. DA RESPOSTA 
 
 Considerando que o prazo de 10 (dez) dias úteis tem sido, historicamente, suficiente para entrega de 
materiais de consumo oriundos dos últimos procedimentos licitatórios desta Autarquia; considerando que pelo 
princípio da razoabilidade o prazo editalício eventualmente poderá ser estendido, desde que a empresa vencedora 
apresente uma motivação plausível para a não entrega do material a tempo devido. Este Pregoeiro entende pela 
negativa do pedido. 
 
 
 
Lambari, 24 de outubro de 2016. 
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